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CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE.

O Carf nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria. Por conseguinte, os conselheiros ndo podem se pronunciar
sobre eventual afronta da lei a principio constitucional.

ESCREVENTES E AUXILIARES DE SERVICOS NOTARIAIS.
VINCULACAO PREVIDENCIARIA. RGPS.

A partir da alteracao do art. 40 da CF/88 pela Emenda Constitucional n°® 20,
de 1998, apenas os servidores publicos efetivos da Administracdo Publica
Direta, suas autarquias e fundagdes, sao vinculados ao Regime Proprio de
Previdéncia Social (RPPS). Desde entdo, os escreventes e o auxiliares de
cartoério contratados pelos servigos notariais ou de registro, inclusive os
estatutarios e de regime especial que ndo fizeram a opg¢do pelo regime
celetista de que trata o §2° do art. 48 da Lei n°® 8.935, de 1994, sdo vinculados
ao RGPS, como segurados empregados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

em parte do recurso, ndo conhecendo da alegagdo de inconstitucionalidade, e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Joao Mauricio Vital - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Savio

Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paix3o Emos, Wesley Rocha, Francisco
Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais
Feriato e Jodo Mauricio Vital (Presidente).
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 CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
 O Carf não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Por conseguinte, os conselheiros não podem se pronunciar sobre eventual afronta da lei a princípio constitucional.
 ESCREVENTES E AUXILIARES DE SERVIÇOS NOTARIAIS. VINCULAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RGPS.
 A partir da alteração do art. 40 da CF/88 pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, apenas os servidores públicos efetivos da Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, são vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Desde então, os escreventes e o auxiliares de cartório contratados pelos serviços notariais ou de registro, inclusive os estatutários e de regime especial que não fizeram a opção pelo regime celetista de que trata o §2º do art. 48 da Lei nº 8.935, de 1994, são vinculados ao RGPS, como segurados empregados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso, não conhecendo da alegação de inconstitucionalidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
 João Maurício Vital - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, Francisco Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Mauricio Vital (Presidente).
  Tratam-se dos seguintes lançamentos:
a)auto de infração, Debcad nº 51.084.335-2, referente às contribuições previdenciárias patronais (e-fls. 3 a 15);
b)auto de infração, Debcad nº 51.084.336-0, referente às contribuições previdenciárias das empregadas não registradas (e-fls. 16 a 25);
c)auto de infração, Debcad nº 51.084.337-9, referente às contribuições devidas a terceiros (e-fls. 26 a 37);
d) de multa isolada, Debcad nº 51.084.334-4, aplicada por deixar, o contribuinte, de fazer a inscrição do segurado empregado (e-fl. 2).
Foi apresentada impugnação (e-fls. 243 a 364) na qual, essencialmente, a impugnante alegou que os funcionários não estão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), mas a regime próprio. Também constestou o valor da multa, por entendê-la confiscatória.
A impugnação foi considerada improcedente (e-fls. 370 a 382).
Foi manejado recurso voluntário (e-fls.396 a 419) que reafirmou as alegações da impugnação, rechaçando os fundamentos da decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo.
O recorrente alega ofensa ao princípio constitucional do não-confisco para contestar a multa de ofício aplicada. Os princípios constitucionais são dirigidos ao legislador. O percentual da multa, por seu turno, está inequivocamente previsto no inc. I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Por certo, a Autoridade Lançadora aplicou corretamente a lei que, presume-se, é constitucional, até que ato da autoridade judiciária competente para o controle de constitucionalidade venha a decidir em contrário.
Pois bem, em face do que consta na Súmula Carf nº 2, não cabe ao julgador administrativo fazer o controle de constitucionalidade de leis. Por conseguinte, os conselheiros não podem se pronunciar sobre eventual afronta da lei a princípio constitucional.
Ademais, o art. 62 do Regimento Interno do Carf (Ricarf) veda aos conselheiros o afastamento da aplicação de lei.
Portanto, não conheço da matéria relativa ao efeito confiscatório da multa, em face da Súmula Carf nº 2. Conheço da outra matéria pronunciada.
A matéria central do recurso é a vinculação dos empregados do cartório ao RGPS. Sustentou, a recorrente, que seus empregados não poderiam estar vinculados a esse regime porque já se encontram abrangidos por regime próprio, mantido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais (Ipsemg).
A situação é, em tudo, idêntica à que esta turma se deparou quando proferiu o Acórdão nº 2301-005.230. Na ocasião, o colegiado, por unanimidade, entendeu que os empregados de cartórios e serventias judiciais são contribuintes do RGPS. Portanto, faço dos fundamentos daquele acórdão o meus próprios fundamentos para decidir:
O cerne do recurso repousa na alegação de que os escreventes e auxiliares notariais não seriam segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
pois, segundo o recorrente, eles estariam vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Estado de Minas Gerais.
Do regime jurídico aplicável aos escreventes e auxiliares notariais 
O artigo 236 da Constituição Federal estabelece que �os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público�:
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.
§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.
§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. (Grifou-se.)
Esse dispositivo demonstra que a intenção do legislador foi excluir o Estado da condição de empregador. O art. 20 da Lei nº 8.935, de 1994, editada para concretizar as disposições do art. 236 da Constituição, trilhou no mesmo sentido, deixando para os notários e os oficiais de registro a tarefa de contratar seus auxiliares e escreventes pelo regime celetista:
Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.
Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. (Grifou-se.)
Resta claro, portanto, que os notários e os registradores são os responsáveis pelas obrigações trabalhistas decorrentes da relação de trabalho no âmbito das atividades notarial e registral.
A seu turno, o art. 40 da Lei 8.935, de 1994, preceitua que os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são segurados obrigatórios do RGPS:
Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados à previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de tempo de serviço em sistemas diversos. (grifos nossos)
Dessa maneira, os escreventes e auxiliares admitidos após a vigência da Lei nº 8.935, de 1994 são contratados pelos notários e oficiais de registro na qualidade de empregados e sob o regime da legislação do trabalho, sendo obrigatoriamente vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.
Porém, de acordo com o art. 48 da Lei nº 8.935, de 1994, no caso específico dos escreventes e os auxiliares de cartório contratados até 20/11/1994, data de início da vigência dessa lei, somente continuaram vinculados ao RPPS e, por conseguinte, excluídos do RGPS, aqueles que, à época da promulgação da lei em tela, já eram titulares de cargo público de provimento efetivo ou em regime especial e desde que não tenham feito a opção de que trata o art. 48 da Lei n° 8.935, de 1994:
Art. 48. Os notários e os oficiais de registro poderão contratar, segundo a legislação trabalhista, seus atuais escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime especial desde que estes aceitem a transformação de seu regime jurídico, em opção expressa, no prazo improrrogável de trinta dias, contados da publicação desta lei.
§1º Ocorrendo opção, o tempo de serviço prestado será integralmente considerado, para todos os efeitos de direito.
§2º Não ocorrendo opção, os escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime especial continuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários públicos ou pelas editadas pelo Tribunal de Justiça respectivo, vedadas novas admissões por qualquer desses regimes, a partir da publicação desta lei. (Grifou-se.)
Nesse sentido, também o Decreto nº 3049, de 1999, art. 9º, inciso I, letra �o�:
Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas:
I � como empregado:
(...)
o) o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro a partir de 21 de novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994; (Grifou-se.)
Entende-se como titulares de cargos efetivos aqueles que contam com a nomeação em caráter definitivo, permanente e com prévia aprovação em concurso público, estando vinculados à Administração Pública direta (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), incluídos também os servidores de suas autarquias e fundações públicas, estas instituídas na modalidade de pessoa jurídica de direito público, nos termos do art. 37, II da Constituição Federal. Já cargos de natureza especial são cargos cujas atribuições tornam impossível ou não recomendável o provimento por concurso público, como assentou o Min. Joaquim Barbosa no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n.º 199.649/SC.
E, certamente, os escreventes e os auxiliares das serventias de justiça não oficializadas não executam atribuições singulares, tecnicamente especializadas, que desaconselhem ou desautorizem o certame público: exercem, isso sim, funções marcadas pela sua natureza generalista, como descrito no Processo nº 2012/41723 � Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (https://www.26notas.com.br/blog/?p=6004).
Pois bem, quanto à questão inerente ao regime previdenciário, o caput e § 13 do art. 40 da Constituição Federal, a contar da promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998 (EC 20), reservou os Regimes Próprios de Previdência Social, exclusivamente, aos servidores públicos titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. Eis o texto:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
(...)
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplicase o regime geral de previdência social. (Grifou-se.)
Assim, a Lei 9.717, de 1998, editada já sob o regime jurídico imposto pela EC 20, de 1998, estabeleceu como requisito essencial para a vinculação a RPPS que o segurado seja (a) servidor público titular de cargo efetivo do ente estatal respectivo ou (b) militar:
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 
Art.1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios:
(...)
V � cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios; (Grifou-se.)
Trilhando no mesmo sentido, o art. 13 da Lei 8.212, de 1991, na redação dada pela Lei 9.876, de 1999, cuidou de se adequar às disposições da Constituição Federal, tratando da exclusiva inserção em RPPS dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, ficando os demais automaticamente vinculados ao RGPS.
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei 9.876, de 1999). (Grifou-se.)
Assim, os escreventes e auxiliares devem ser considerados segurados obrigatórios do RGPS se (a) à época da publicação da EC 20, de 1998, não detivessem titularidade de cargo público em provimento efetivo, ou por outro lado, (b) se à época da entrada em vigor da Lei 8.935, de 1994, tais trabalhadores, mesmo sendo titulares de cargo efetivo, tenham optado pelo regime celetista na forma assentada no art. 48 da Lei 8.935, de 1994.
Nesse contexto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em caso análogo, se assentou, em julgamento de ação concentrada, pela inconstitucionalidade material de norma estadual que inclua como segurados obrigatórios de seu RPPS os cartorários extrajudiciais (notários, registradores, oficiais maiores e escreventes juramentados) admitidos antes da vigência da Lei federal 8.935/94:
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL QUE INCLUIU NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SEGURADOS QUE NÃO SÃO SERVIDORES DE CARGOS EFETIVOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSÁRIA VINCULAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
1. O art. 40 da Constituição de 1988, na redação hoje vigente após as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, enquadra como segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social apenas os servidores titulares de cargo efetivo na União, Estado, Distrito Federal ou Municípios, ou em suas respectivas autarquias e fundações públicas, qualidade que não aproveita aos titulares de serventias extrajudiciais.
2. O art. 95 da Lei Complementar 412/2008, do Estado de Santa Catarina, é materialmente inconstitucional, por incluir como segurados obrigatórios de seu RPPS os cartorários extrajudiciais (notários, registradores, oficiais maiores e escreventes juramentados) admitidos antes da vigência da Lei federal 8.935/94 que, até 15/12/98 (data da promulgação da EC 20/98), não satisfaziam os pressupostos para obter benefícios previdenciários.
3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, com modulação de efeitos, para assegurar o direito adquirido dos segurados e dependentes que, até a data da publicação da ata do presente julgamento, já estivessem recebendo benefícios previdenciários juntos ao regime próprio paranaense ou já houvessem cumprido os requisitos necessários para obtêlos.
(STF, ADI 4641; Rel: Min. Teori Zavascki) (Grifou-se.)
A seu turno, o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que com o advento da Emenda Constitucional 20, de 1998, ao modificar o teor da redação do art. 40 da Constituição Federal, passou a restringir o regime próprio de previdência somente aos titulares de cargos efetivos, tendo sido esta redação mantida pela Emenda Constitucional 41, de 2003, com a indicação, no seu art. 3º, de que deveriam ser preservados somente os direitos daqueles que já estivessem em condição de fruição destes:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO. REGIME PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO DE MANUTENÇÃO NO REGIME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. Cuida-se de recurso ordinário em mandado de segurança no qual delegatários notários e registradores de cartório pleiteiam a sua manutenção de vínculo previdenciário ao regime estatal próprio e se insurgem contra sua migração ao regime geral de previdência social; alegam violação do direito adquirido e à segurança jurídica.
2. O advento da Emenda Constitucional n. 20/1998, ao modificar o teor da redação do art. 40 da Constituição Federal, passou a restringir o regime próprio de previdência somente aos titulares de cargos efetivos, tendo sido esta redação mantida pela Emenda Constitucional n. 41/2003, com a indicação, no seu art. 3º, de que deveriam ser preservados somente os direitos daqueles que já estivessem em condição de fruição destes.
3. A modificação jurídica evidenciou que os notários e registradores, por força de alteração do texto constitucional, tiveram efetivada uma mudança no seu regime previdenciário; se tivessem atingido os requisitos para aposentadoria compulsória, poderiam requerê-la com base no regime anterior e, em caso contrário, haveria a sua migração ao regime geral de previdência social. Precedentes: RMS 28.394/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 8.10.2013; RMS 28.362/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.8.2012; e RMS 30.378/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30.8.2011. (STJ ROMS 201303838958 DJE DATA:13/08/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. VINCULAÇÃO DE TABELIÃES A REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PERCEPÇÃO DE VENCIMENTOS E VANTAGENS PAGAS PELO COFRES PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da orientação jurisprudencial do STJ, os notários e os registradores não possuem direito de serem mantidos no regime próprio dos servidores públicos, com exceção das hipóteses com as seguintes especificidades: i) o atendimento de todos os requisitos para a aposentadoria em época anterior à EC n. 20/98; ii) a não cumulação do regime próprio dos servidores com o geral.
2. Na hipótese dos autos, a leitura da sentença e do acórdão a quo indica a ausência desses dois requisitos capazes de excepcionar a regra da ausência de direito adquirido à manutenção no regime próprio dos servidores.
3. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201202550620 STJ DJE DATA:16/06/2015) (Grifou-se.)
À mesma conclusão se chega, no caso concreto, mesmo que nos atenhamos ao texto da Lei 8.935, de 1994, que no 3§ (sic) do art. 48 (já transcrito) define que �os escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime especial continuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários públicos ou pelas editadas pelo Tribunal de Justiça respectivo�, no caso de não ter realizado a opção pelo regime celetista. Ocorre que o contribuinte foi intimado a apresentar o ato de nomeação dos detentores de cargo efetivo, amparado pelo regime próprio da Previdência Social (efl. 40), quedando-se silente. Ora, não é possível, como quer o contribuinte, inverter o ônus da prova para entender que cabe ao fisco a realização da prova (negativa) de que os seus funcionários não são detentores de cargo efetivo.
Por outro lado, não provada a existência de qualquer funcionário detentor de cargo efetivo, por si só já obriga a filiação destes trabalhadores ao RGPS, o que é suficiente para justificar o lançamento.
A Instrução Normativa RFB 1.453, de 2014, art. 6º, XXI e XXIII, somente vem a reforçar o entendimento aqui manifestado, ao dispor que:
Art. 6º Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado empregado:
(...)
XXI o escrevente e o auxiliar contratados até 20 de novembro de 1994 por titular de serviços notariais e de registro, sem investidura estatutária ou de regime especial; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1453, de 24 de fevereiro de 2014)
(...)
XXIII o contratado por titular de serventia da justiça, sob o regime da legislação trabalhista; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1453, de 24 de fevereiro de 2014).
(Grifou-se.)
No mesmo sentido, a Solução de Consulta nº 9 � Cosit, de 8 de março de 2018:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS AUXILIAR DE CARTÓRIO. VINCULAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL � (RGPS).
A partir da alteração do art.40 da CF/88 pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, apenas os servidores públicos efetivos da Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, são vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).
Desde então, os escreventes e o auxiliares de cartório contratados pelos serviços notariais ou de registro, inclusive os estatutários e de regime especial que não fizeram a opção pelo regime celetista de que trata o §2º do art. 48 da Lei nº 8.935, de 1994, são vinculados ao (RGPS), como segurados empregados, conforme a alínea �a�, inciso I, art.12 da Lei nº 8.212, de 1991, devendo ser declarados na GFIP no código de recolhimento 115.
(Grifou-se.)
A seu turno, diferentemente do que entendeu o recorrente, o item 4 da solução de consulta por ele formulada (efls. 148 a 154) não reconhece que os escreventes e auxiliares contratados antes de 21/11/1994 não são regidos pelo RGPS, mas que escreventes e auxiliares contratados a partir de 21/11/1994 são regidos pelo RGPS:
4.Já de acordo com o disposto na alínea "o" do inciso I do art. 9º do RPS, o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro a partir de 21 de novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, s~]ao segurados obrigatórios da Previdência Social como empregados.
Já a Portaria MPAS n° 2.701/95, define tão somente que �A partir de 21 de novembro de 1994, os escreventes e auxiliares contratados por titular de serviços notariais e de registro serão admitidos na qualidade de empregados, vinculados obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social� (art. 2º). Não analisa o caso particular dos filiados ao IPSMG nem dispõe sobre o regime aplicável, à época (1995, ou seja, anteriormente à publicação da EC 20, de 1998) os escreventes e auxiliares contatados antes de 21 de novembro de 1994. não socorre, pois, o contribuinte.
Desse modo, por qualquer ângulo que examinemos a questão, são os escreventes e auxiliares notariais em questão filiados obrigatórios do RGPS.
Em resumo, a própria Lei nº 8.935, de 1994, em seu § 2º do art. 48, somente permitiu que escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime especial mantivessem-se vinculados ao regime próprio. E mesmo assim, a partir de 1998, mcom o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, somente podem se vincular a regimes próprios de previdência os funcionários públicos de cargo efetivo dos entes federados, o que não inclui os empregados dos serviços notariais e de registro. 
Dado que os empregados da serventia são considerados segurados do RGPS, o registro do contrato de trabalho e demais formalidades exigidas pela legislação previdenciária e trabalhista são obrigatórios, em particular a inscrição prevista no inc. I e no § 1º do art. 18 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, cuja base legal é o art. 17 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Não tendo cumprido tais obrigações acessórias, justificada está a imposição da multa prevista no art. 133 do mesmo diploma legal.
Conclusão
Voto por conhecer em parte do recurso, não conhecendo da alegação de inconstitucionalidade, e NEGAR-LHE PROVIMENTO.
João Maurício Vital - Relator
 
 




Relatorio

Tratam-se dos seguintes langamentos:

a) auto de infracdo, Debcad n® 51.084.335-2, referente as contribuicdes
previdencidrias patronais (e-fls. 3 a 15);

b) auto de infracdo, Debcad n® 51.084.336-0, referente as contribuicdes
previdenciarias das empregadas ndo registradas (e-fls. 16 a 25);

c¢) auto de infracdo, Debcad n® 51.084.337-9, referente as contribuicdes
devidas a terceiros (e-fls. 26 a 37);

d) de multa isolada, Debcad n° 51.084.334-4, aplicada por deixar, o
contribuinte, de fazer a inscri¢ao do segurado empregado (e-fl. 2).

Foi apresentada impugnacgdo (e-fls. 243 a 364) na qual, essencialmente, a
impugnante alegou que os funcionarios ndo estdo vinculados ao Regime Geral da Previdéncia
Social (RGPS), mas a regime proprio. Também constestou o valor da multa, por entendé-la
confiscatoria.

A impugnacao foi considerada improcedente (e-fls. 370 a 382).

Foi manejado recurso voluntario (e-fls.396 a 419) que reafirmou as alegacdes
da impugnacao, rechacando os fundamentos da decisao recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.
O recurso ¢ tempestivo.

O recorrente alega ofensa ao principio constitucional do ndo-confisco para
contestar a multa de oficio aplicada. Os principios constitucionais sao dirigidos ao legislador.
O percentual da multa, por seu turno, estd inequivocamente previsto no inc. I do art. 44 da Lei
n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Por certo, a Autoridade Langadora aplicou corretamente
a lei que, presume-se, ¢ constitucional, até que ato da autoridade judicidria competente para o
controle de constitucionalidade venha a decidir em contrario.

Pois bem, em face do que consta na Sumula Carf n° 2, ndo cabe ao julgador
administrativo fazer o controle de constitucionalidade de leis. Por conseguinte, os conselheiros
ndo podem se pronunciar sobre eventual afronta da lei a principio constitucional.

Ademais, o art. 62 do Regimento Interno do Carf (Ricarf) veda aos
conselheiros o afastamento da aplicagdo de lei.

Portanto, nao conheg¢o da matéria relativa ao efeito confiscatorio da multa,
em face da Simula Carf n° 2. Conheco da outra matéria pronunciada.
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A matéria central do recurso ¢ a vinculagdo dos empregados do cartorio ao
RGPS. Sustentou, a recorrente, que seus empregados nao poderiam estar vinculados a esse
regime porque ja se encontram abrangidos por regime proprio, mantido pelo Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Estado de Minas Gerais (Ipsemg).

A situagdo ¢, em tudo, idéntica a que esta turma se deparou quando proferiu o
Acordao n° 2301-005.230. Na ocasido, o colegiado, por unanimidade, entendeu que os
empregados de cartdrios e serventias judiciais sdo contribuintes do RGPS. Portanto, fagco dos
fundamentos daquele acorddo o meus proprios fundamentos para decidir:

O cerne do recurso repousa na alega¢do de que os escreventes e
auxiliares notariais ndo seriam segurados obrigatorios do
Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS),

pois, segundo o recorrente, eles estariam vinculados ao Regime
Proprio de Previdéncia Social (RPPS) do Estado de Minas
Gerais.

Do regime juridico aplicavel aos escreventes e auxiliares
notariais

O artigo 236 da Constituicdo Federal estabelece que “os
servicos notariais e de registro sdo exercidos em cardter
privado, por delegagdo do Poder Publico”:

Art. 236. Os servigos notariais ¢ de registro sdo exercidos
em carater privado, por delegagdo do Poder Publico.

§ 1° Lei regulara as atividades, disciplinara a
responsabilidade civil e criminal dos notarios, dos oficiais de
registro e de seus prepostos, e definira a fiscalizag@o de seus
atos pelo Poder Judiciario.

§ 2° Lei federal estabelecera normas gerais para fixacdo de
emolumentos relativos aos atos praticados pelos servigos
notariais ¢ de registro.

§ 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende
de concurso publico de provas e titulos, ndo se permitindo
que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso
de provimento ou de remogdo, por mais de seis meses.
(Grifou-se.)

Esse dispositivo demonstra que a inteng¢do do legislador foi
excluir o Estado da condi¢do de empregador. O art. 20 da Lei n°
8.935, de 1994, editada para concretizar as disposig¢oes do art.
236 da Constitui¢do, trilhou no mesmo sentido, deixando para os
notarios e os oficiais de registro a tarefa de contratar seus
auxiliares e escreventes pelo regime celetista:

Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art. 20. Os notarios e os oficiais de registro poderdo, para o
desempenho de suas fungdes, contratar escreventes, dentre
eles escolhendo o0s substitutos, e auxiliares como



empregados, com remuneragdo livremente ajustada e sob o
regime da legislag@o do trabalho. (Grifou-se.)

Resta claro, portanto, que os notdrios e os registradores
sdo os responsaveis pelas obrigacoes trabalhistas
decorrentes da relacdo de trabalho no ambito das
atividades notarial e registral.

A seu turno, o art. 40 da Lei 8.935, de 1994, preceitua que
os notarios, oficiais de registro, escreventes e auxiliares
sdo segurados obrigatorios do RGPS:

Art. 40. Os notarios, oficiais de registro, escreventes e
auxiliares sdo vinculados a previdéncia social, de Ambito
federal, e t€m assegurada a contagem reciproca de tempo de
servigo em sistemas diversos. (grifos nossos)

Dessa maneira, os escreventes e auxiliares admitidos apos
a vigéncia da Lei n° 8.935, de 1994 sdo contratados pelos
notarios e oficiais de registro na qualidade de empregados
e sob o regime da legislacio do trabalho, sendo
obrigatoriamente vinculados ao Regime Geral de
Previdéncia Social.

Porém, de acordo com o art. 48 da Lei n° 8.935, de 1994,
no caso especifico dos escreventes e os auxiliares de
cartorio contratados até 20/11/1994, data de inicio da
vigéncia dessa lei, somente continuaram vinculados ao
RPPS e, por conseguinte, excluidos do RGPS, aqueles que,
a época da promulgagdo da lei em tela, ja eram titulares de
cargo publico de provimento efetivo ou em regime especial
e desde que ndo tenham feito a opgdo de que trata o art. 48
da Lei n® 8.935, de 1994:

Art. 48. Os notarios e os oficiais de registro poderao
contratar, segundo a legislacdo trabalhista, seus atuais
escreventes e auxiliares de investidura estatutaria ou em
regime especial desde que estes aceitem a transformacio
de seu regime juridico, em op¢ao expressa, no prazo
improrrogavel de trinta dias, contados da publicacao
desta lei.

§1° Ocorrendo opcio, o tempo de servico prestado sera
integralmente considerado, para todos os efeitos de
direito.

§2° Nao ocorrendo opcao, os escreventes e auxiliares de
investidura estatutiria ou em regime especial
continuardo regidos pelas normas apliciveis aos
funcionarios publicos ou pelas editadas pelo Tribunal de
Justica respectivo, vedadas novas admissdes por
qualquer desses regimes, a partir da publicacio desta lei.
(Grifou-se.)

Nesse sentido, também o Decreto n® 3049, de 1999, art. 9° inciso
I letra “o0”:
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Art. 9° Sdo segurados obrigatorios da previdéncia social as
seguintes pessoas fisicas:

I — como empregado:

()

0) o escrevente ¢ o auxiliar contratados por titular de
servigos notariais e de registro a partir de 21 de novembro de
1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de
Previdéncia Social, em conformidade com a Lei n° 8.935, de
18 de novembro de 1994; (Grifou-se.)

Entende-se como titulares de cargos efetivos aqueles que
contam com a nomeag¢do em cardter definitivo, permanente
e com prévia aprovagdo em concurso publico, estando
vinculados a Administragdo Publica direta (Unido,
Estados, Distrito Federal e Municipios), incluidos também
os servidores de suas autarquias e fundagoes publicas,
estas instituidas na modalidade de pessoa juridica de
direito publico, nos termos do art. 37, Il da Constitui¢do
Federal. Ja cargos de natureza especial sdo cargos cujas
atribuig¢oes tornam impossivel ou ndo recomendavel o
provimento por concurso publico, como assentou o Min.
Joaquim Barbosa no Agravo Regimental no Recurso
Extraordinario n.° 199.649/SC.

E, certamente, os escreventes e os auxiliares das serventias
de justica ndo oficializadas ndo executam atribuigoes
singulares, tecnicamente especializadas, que
desaconselhem ou desautorizem o certame publico:
exercem, isso sim, fungoes marcadas pela sua natureza
generalista, como descrito no Processo n° 2012/41723 —
Corregedoria Geral da Justica do Estado de Sdo Paulo
(https://www.26notas.com.br/blog/?p=6004).

Pois bem, quanto a questdo inerente ao regime
previdenciario, o caput e § 13 do art. 40 da Constitui¢do
Federal, a contar da promulgacio da Emenda
Constitucional n° 20, de 1998 (EC 20), reservou os
Regimes Proprios de Previdéncia Social, exclusivamente,
aos servidores publicos titulares de cargos efetivos da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
incluidas suas autarquias e fundagoes. Eis o texto:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, incluidas
suas autarquias e fundacdes, ¢ assegurado regime de
previdéncia de carater contributivo e solidario, mediante
contribui¢do do respectivo ente publico, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilibrio financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.



()

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissdao declarado em lei de livre nomeagdo e exoneracao
bem como de outro cargo temporario ou de emprego
publico, aplicase o regime geral de previdéncia social.
(Grifou-se.)

Assim, a Lei 9.717, de 1998, editada ja sob o regime
juridico imposto pela EC 20, de 1998, estabeleceu como
requisito essencial para a vinculagio a RPPS que o
segurado seja (a) servidor publico titular de cargo efetivo
do ente estatal respectivo ou (b) militar:

Lein®9.717, de 27 de novembro de 1998

Art.1° Os regimes proprios de previdéncia social dos
servidores publicos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, dos militares dos Estados e do
Distrito Federal deverdo ser organizados, baseados em
normas gerais de contabilidade e atuaria, de modo a garantir
o seu equilibrio financeiro e atuarial, observados os
seguintes critérios:

(..)

V — cobertura exclusiva a servidores publicos titulares de
cargos efetivos e a militares, ¢ a seus respectivos
dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de
beneficios, mediante convénios ou consorcios entre Estados,
entre Estados ¢ Municipios e entre Municipios; (Grifou-se.)

Trilhando no mesmo sentido, o art. 13 da Lei 8.212, de 1991, na
redacdo dada pela Lei 9.876, de 1999, cuidou de se adequar as
disposicoes da Constitui¢do Federal, tratando da exclusiva
inser¢do em RPPS dos servidores publicos titulares de cargo

efetivo, ficando os demais automaticamente vinculados ao
RGPS.

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o
militar da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios, bem como o das respectivas autarquias e
fundagdes, sdo excluidos do Regime Geral de Previdéncia
Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por
regime proprio de previdéncia social. (Redacdo dada pela
Lei 9.876, de 1999). (Grifou-se.)

Assim, os escreventes e auxiliares devem ser considerados
segurados obrigatorios do RGPS se (a) a época da publicagdo
da EC 20, de 1998, ndo detivessem titularidade de cargo publico
em provimento efetivo, ou por outro lado, (b) se a época da
entrada em vigor da Lei 8.935, de 1994, tais trabalhadores,
mesmo sendo titulares de cargo efetivo, tenham optado pelo
regime celetista na forma assentada no art. 48 da Lei 8.935, de
1994.

Nesse contexto, a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal,
em caso andlogo, se assentou, em julgamento de agdo
concentrada, pela inconstitucionalidade material de norma
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estadual que inclua como segurados obrigatorios de seu RPPS
os cartordrios extrajudiciais (notdrios, registradores, oficiais
maiores e escreventes juramentados) admitidos antes da
vigéncia da Lei federal 8.935/94:

PREVIDENCIARIO E  CONSTITUCIONAL. LEI
ESTADUAL QUE INCLUIU NO REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA SEGURADOS QUE NAO SAO
SERVIDORES DE CARGOS EFETIVOS NA
ADMINISTRACAO PUBLICA. ART. 40 DA

CONSTITUICAO FEDERAL. NECESSARIA
VINCULACAO AO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL.

1. O art. 40 da Constituicao de 1988, na redaciao hoje
vigente ap6s as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,
enquadra como segurados dos Regimes Préprios de
Previdéncia Social apenas os servidores titulares de
cargo efetivo na Unido, Estado, Distrito Federal ou
Municipios, ou em suas respectivas autarquias e
fundacgdes publicas, qualidade que nao aproveita aos
titulares de serventias extrajudiciais.

2. O art. 95 da Lei Complementar 412/2008, do Estado
de Santa Catarina, é materialmente inconstitucional, por
incluir como segurados obrigatérios de seu RPPS os
cartorarios extrajudiciais (notarios, registradores,
oficiais maiores e escreventes juramentados) admitidos
antes da vigéncia da Lei federal 8.935/94 que, até
15/12/98 (data da promulgagdo da EC 20/98), ndo
satisfaziam os pressupostos para obter beneficios
previdenciarios.

3. Aglo direta de inconstitucionalidade julgada procedente,
com modulacdo de efeitos, para assegurar o direito adquirido
dos segurados e dependentes que, até a data da publicacdo
da ata do presente julgamento, ja estivessem recebendo
beneficios previdencidrios juntos ao regime proprio
paranaense ou ja houvessem cumprido os requisitos
necessarios para obtélos.

(STF, ADI 4641; Rel: Min. Teori Zavascki) (Grifou-se.)

A seu turno, o Superior Tribunal de Justica vem entendendo que
com o advento da Emenda Constitucional 20, de 1998, ao
modificar o teor da redagdo do art. 40 da Constitui¢do Federal,
passou a restringir o regime proprio de previdéncia somente aos
titulares de cargos efetivos, tendo sido esta redagdo mantida
pela Emenda Constitucional 41, de 2003, com a indica¢do, no
seu art. 3° de que deveriam ser preservados somente os direitos
daqueles que ja estivessem em condi¢do de fruig¢do destes:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CARTORIO.
REGIME PREVIDENCIARIO. POSTULACAO DE
MANUTENCAO NO REGIME PROPRIO.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 40 DA CONSTITUICAO



FEDERAL. PRECEDENTES. AUSENCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO A REGIME JURIDICO. INEXISTENCIA
DE DIREITO LIQUIDO E CERTO.

1. Cuida-se de recurso ordinirio em mandado de
seguranca no qual delegatarios notarios e registradores
de cartério pleiteiam a sua manutencdo de vinculo
previdencidrio ao regime estatal préprio e se insurgem
contra sua migracio ao regime geral de previdéncia
social; alegam violacdo do direito adquirido e a
seguranca juridica.

2. O advento da Emenda Constitucional n. 20/1998, ao
modificar o teor da redacio do art. 40 da Constituicio
Federal, passou a restringir o regime préprio de
previdéncia somente aos titulares de cargos efetivos,
tendo sido esta redacio mantida pela Emenda
Constitucional n. 41/2003, com a indicacio, no seu art. 3°,
de que deveriam ser preservados somente os direitos
daqueles que ja estivessem em condicdo de fruicdo
destes.

3. A modificacido juridica evidenciou que os notarios e
registradores, por forca de alteracio do texto
constitucional, tiveram efetivada uma mudanca no seu
regime previdencidrio; se tivessem atingido os requisitos
para aposentadoria compulséria, poderiam requeré-la
com base no regime anterior e, em caso contrario,
haveria a sua migracao ao regime geral de previdéncia
social. Precedentes: RMS 28.394/RS, Rel. Min. Ari
Pargendler, Primeira Turma, DJe 8.10.2013; RMS
28.362/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 6.8.2012; ¢ RMS 30.378/RS, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30.8.2011. (STJ
ROMS 201303838958 DJE DATA:13/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL. SERVIDOR  PUBLICO.
SERVICOS NOTARIAIS E DE  REGISTRO.
VINCULACAO DE TABELIAES A REGIME
PREVIDENCIARIO PROPRIO DOS SERVIDORES
PUBLICOS E PERCEPCAO DE VENCIMENTOS E
VANTAGENS PAGAS PELO COFRES PUBLICOS.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO NAO
CONFIGURADO. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL NAO PROVIDO.

1. Nos termos da orientacido jurisprudencial do STJ, os
notarios e os registradores nao possuem direito de serem
mantidos no regime proprio dos servidores publicos, com
excecdo das hipdteses com as seguintes especificidades: i)
o atendimento de todos os requisitos para a
aposentadoria em época anterior a EC n. 20/98; ii) a nio
cumulacio do regime proéprio dos servidores com o geral.

2. Na hipoétese dos autos, a leitura da sentenca e do acorddo a
quo indica a auséncia desses dois requisitos capazes de
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excepcionar a regra da auséncia de direito adquirido a
manuten¢do no regime proprio dos servidores.

3. Agravo regimental ndo provido. (AGRESP
201202550620 STJ DJE DATA:16/06/2015) (Grifou-se.)

A mesma conclusdo se chega, no caso concreto, mesmo que nos
atenhamos ao texto da Lei 8.935, de 1994, que no 3§ (sic) do art.
48 (ja transcrito) define que “os escreventes e auxiliares de
investidura estatutaria ou em regime especial continuardo
regidos pelas normas aplicaveis aos funciondrios publicos ou
pelas editadas pelo Tribunal de Justica respectivo”, no caso de
ndo ter realizado a opg¢do pelo regime celetista. Ocorre que o
contribuinte foi intimado a apresentar o ato de nomea¢do dos
detentores de cargo efetivo, amparado pelo regime proprio da
Previdéncia Social (efl. 40), quedando-se silente. Ora, ndo é
possivel, como quer o contribuinte, inverter o onus da prova
para entender que cabe ao fisco a realizag¢do da prova (negativa)
de que os seus funcionarios ndo sdo detentores de cargo efetivo.

Por outro lado, ndo provada a existéncia de qualquer
funcionario detentor de cargo efetivo, por si so ja obriga a
filiagdo destes trabalhadores ao RGPS, o que é suficiente para
Justificar o lancamento.

A Instrucdo Normativa RFB 1.453, de 2014, art. 6°, XXI e XXIII,
somente vem a refor¢ar o entendimento aqui manifestado, ao
dispor que:

Art. 6° Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de
segurado empregado:

()

XXI o escrevente e o auxiliar contratados até 20 de
novembro de 1994 por titular de servicos notariais e de
registro, sem investidura estatutiaria ou de regime
especial; (Redacio dada pelo(a) Instrucio Normativa
RFB n° 1453, de 24 de fevereiro de 2014)

(..)

XXIII o contratado por titular de serventia da justica, sob o
regime da legislacdo trabalhista; (Redagdo dada pelo(a)
Instru¢do Normativa RFB n°® 1453, de 24 de fevereiro de
2014).

(Grifou-se.)

No mesmo sentido, a Solucdo de Consulta n° 9 — Cosit, de 8 de
margo de 2018:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS AUXILIAR DE CARTORIO.
VINCULACAO AO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL — (RGPS).



A partir da alteracdo do art.40 da CF/88 pela Emenda
Constitucional n°® 20, de 16 de dezembro de 1998, apenas os
servidores publicos efetivos da Administragio Publica
Direta, suas autarquias e fundagdes, sdo vinculados ao
Regime Proprio de Previdéncia Social (RPPS).

Desde entdo, os escreventes e€ o auxiliares de cartorio
contratados pelos servigos notariais ou de registro, inclusive
os estatutarios e de regime especial que ndo fizeram a op¢do
pelo regime celetista de que trata o §2° do art. 48 da Lei n°
8.935, de 1994, sdo vinculados ao (RGPS), como segurados
empregados, conforme a alinea “a”, inciso I, art.12 da Lei n°
8.212, de 1991, devendo ser declarados na GFIP no codigo

de recolhimento 115.
(Grifou-se.)

A seu turno, diferentemente do que entendeu o recorrente, o
item 4 da solugdo de consulta por ele formulada (efls. 148
a 154) ndo reconhece que os escreventes e auxiliares
contratados antes de 21/11/1994 ndo sdo regidos pelo
RGPS, mas que escreventes e auxiliares contratados a
partir de 21/11/1994 sdo regidos pelo RGPS:

4. Ja de acordo com o disposto na alinea "o" do inciso
I do art. 9° do RPS, o escrevente e o auxiliar contratados por
titular de servigos notariais ¢ de registro a partir de 21 de
novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo
Regime Geral de Previdéncia Social, em conformidade com
a Lei n® 8.935, de 18 de novembro de 1994, s~]ao segurados
obrigatorios da Previdéncia Social como empregados.

Ja a Portaria MPAS n° 2.701/95, define tdo somente que “A
partir de 21 de novembro de 1994, os escreventes e auxiliares
contratados por titular de servigos notariais e de registro serdo
admitidos na qualidade de empregados, vinculados
obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdéncia Social” (art.
2°). Ndo analisa o caso particular dos filiados ao IPSMG nem
dispoe sobre o regime aplicavel, a época (1995, ou seja,
anteriormente a publicacdao da EC 20, de 1998) os escreventes e
auxiliares contatados antes de 21 de novembro de 1994. ndo
socorre, pois, o contribuinte.

Desse modo, por qualquer angulo que examinemos a questdo,
sdo os escreventes e auxiliares notariais em questdo filiados
obrigatorios do RGPS.

Em resumo, a propria Lei n°® 8.935, de 1994, em seu § 2° do art. 48, somente
permitiu que escreventes e auxiliares de investidura estatutdria ou em regime especial
mantivessem-se vinculados ao regime proprio. E mesmo assim, a partir de 1998, mcom o
advento da Emenda Constitucional n® 20, de 15 de dezembro de 1998, somente podem se
vincular a regimes proprios de previdéncia os funcionarios publicos de cargo efetivo dos entes
federados, o que nao inclui os empregados dos servicos notariais e de registro.

Dado que os empregados da serventia sdo considerados segurados do RGPS,
o registro do contrato de trabalho e demais formalidades exigidas pela legislacao previdenciaria
e trabalhista sdo obrigatorios, em particular a inscri¢do prevista no inc. [ e no § 1° do art. 18 do
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Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999', cuja base legal ¢ o art. 17 da Lei n® 8.213, de 24 de
julho de 1991. Nao tendo cumprido tais obrigagdes acessorias, justificada esta a imposi¢ao da
multa prevista no art. 133 do mesmo diploma legal.

Conclusao

Voto por conhecer em parte do recurso, ndo conhecendo da alegagdo de
inconstitucionalidade, e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Jodao Mauricio Vital - Relator

" Art. 18. Considera-se inscri¢do de segurado para os efeitos da previdéncia social o ato pelo qual o segurado ¢
cadastrado no Regime Geral de Previdéncia Social, mediante comprovacdo dos dados pessoais e de outros
elementos necessarios e uteis a sua caracterizagdo, observado o disposto no art. 330 e seu paragrafo inico, na
seguinte forma:

I - o empregado ¢ trabalhador avulso - pelo preenchimento dos documentos que os habilitem ao exercicio da
atividade, formalizado pelo contrato de trabalho, no caso de empregado, observado o disposto no § 20 do art. 20, e
pelo cadastramento e registro no sindicato ou 6rgéo gestor de mao-de-obra, no caso de trabalhador avulso;

§ 1° A inscri¢do do segurado de que trata o inciso I sera efetuada diretamente na empresa, sindicato ou 6rgado
gestor de mao-de-obra e a dos demais no Instituto Nacional do Seguro Social.



